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PROJETO DE LEI 1164/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 134	

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Está sem parecer. Convidar aqui o nobre Deputado Anderson pela CCJ e demais Comissões pertinentes. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Projeto de Lei 1164/2021 do Poder Executivo/Mensagem 134, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 225.028.658,82, em favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Saúde – FES.”. 
 O Projeto encontra-se com as devidas planilhas orçamentárias de gastos e a nossa Saúde se encontra em um momento muito complicado em relação as suas finanças. Então, esse Projeto veio em boa hora e de muita importância. O nosso parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes é pela legalidade e constitucionalidade da matéria, Senhor Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Muito obrigado, Deputado Anderson. Coloco em apreciação dos pares o parecer do referido Projeto da Mensagem 134, Projeto de Lei 1164/2021. Recursos para a Saúde, combate à pandemia. Alguém gostaria de discutir o parecer? Não havendo, coloco em apreciação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 


